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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 230 

- 

"CONCEDE AO FUNCIONÁRIUSAKARI NISHIDA, 

REGIME DE TEMPO INTEGRAL" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso-de suas atribuições legais, 

R ES O L V E: 

_CONCEDER ao funcionário SAKARI NISHIDA, ocupante do car 

go da carreira de ESCRITURÁRIO - Nível 19 - Classe III, REGIME DE TEMPO IN' 

TEGRAL, a partir de 12 de agosto de 1.974, como segue: 

Vr. N-19 	 96 . 	Vr.Grat. Mensal: 
1 - 	  

1
iprt-930,00 	 61.3% 	Cr$-570,O0 

1  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ1  aos OS dias do mas de agosto de 1.974. 

DAS/ocs. 
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